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EXTRATO - DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO

PROCESSO DE DTSPENSADE LICITAÇÃO N" 10/2025.

tr'ORI{ECEDOR: L J DA COSTA LTDA, inscrita no CNPJ n.o 13.845.582/0001-59.

CONTRATAIITE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JORGE D'OESTE

-PR.

VALOR - R$ 60.570,00 (Sessenta Mil Qüúentos e Setenta Reais)

VIGÊNCIA: 261 r2l2o2s a 25 I 12t2026.

Data da Assinatura: 2911212025.

ROSANE FÁTIMALOTTI
Presidente do Legislativo Municipal de São Jorge D'Oeste - Paraná

Publlcado ao Dlrn.-
Oflclal doc líunldpio

Edlçto.Pauá'Doin
Data: _{-[,_[_/i'r_._

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
admi ni s tr ac ao @c amar asj o. p r gov. br

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MTIDANÇA E REALOCAÇÃO ESTRUTURAL, ABRANGENDO:
DESMONTAGEM, RETIRADA E ACONDICIONAMENTO DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS
ELETRÔMCOS, ELETRODOMESNCOS E DEMAIS BENS MOVEIS; AQUSIÇÃO E
INSTALAÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS; TRANSPORTE ATÉ o NoVo ENDEREÇo DA
CÂMARA MUNICIPAL; REMONTAGEM, INSTALAÇÀo E oRGANIZAÇÀo DE ToDo o
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS; REMOÇÂO, DESMONTAGEM E REINSTALAÇÀO DE
DIVISORIAS; AQTIISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PORTAS E JANELAS DE VIDRO; BEM
COMO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E

INSTALAÇÃO ELÉTRICA, COM FORNECIMENTO INTEGRAL DE MAIERIAIS,
FERRAMENTAS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS A COMPLETA INSTAIAÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA FUTURA SEDE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO ]ORGE
D'OESTE, PR.
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CÁM,\R.À DE \rEREADORE§
EXTRATO DISPDNSA 10/2025

EXTRÀTO - DISPENSA DE LTCITAÇÂO
PROCESSO DE DISPENSA DE L|C|TAÇÃO N" l0/202s.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZA.DA PARÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MUDANÇA E REAIOCAÇÃO ESTRUTURÁL,
ABRANGENDO: DESMONIAGEM, RETIRADA E
ACONDICIONAMENTO DE MOVEIS, EQTIIPAMENTOS
ELETRÔNICOS, ELETRODOITÉSTICOS E DEMAIS BENS
MóvEtsi AeursrÇÀo E TNSTALAÇÃo DE MóvErs
PLANEJADOS; TRANSPORTE ATÉ O NOVO ENDEREÇO
DA CÂMARÂ MUNICIPAL; REMONTAGEM,
O\'ISTALAÇÃO E ORCANIZ AÇÃO DE TODO O
MOBTLúRiO E EQUIPAMENTOS; REMOÇÂO,
DESMONIAGEM E REINSTALAÇÃO DE DN4SóRIAS;
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PORTAS E JANELAS DE
MDRO; BEM COMO A PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE
MANI.NENÇÃO, ADEQUAÇÃO E INSTALAÇÃO
ELÉTRICÀ COM FORNECIMENTO INTEGRAL DE
MATERIAIS, FERRAMEN'IAS E MÂO DE OBRÁ
NECESSÁRIOS À COPTPTTTE INSTAIAÇÃO E
FUNCIONAMEMO DA FUTURA SEDE DA CÂMARA DE
VEREADORES DE SÃO JORGE D'OESTE, PR.

I'ORNECEDOR: L J DA COSTA LTDÀ inscrita no CNPJ n."
1 3.845.5 821000 1-59.
CONTRAIAIITE: CÂTT,MNA MIJNICIPAL DE
VEREADORES DE SÃO JORGE D'OBSTE - PR.

VALOR - R$ 60.570,00 (Sessenlâ Mil Quiúentos e Set€ntâ

Reais)
VIGÊNCIA: 2611212025 a 2511212026.
Data da Àssinatura: 29112/2025.

ROSANE TÁTIMÁ LOTN
Presidente do Legislativo Municipal de São Jorge D'Oeste -
Pannâ

Publicâdo por:
Leandro Pagliari Jacobs

Código ldentilicador: 1 5E5A7B9
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coNTRATo ADMTNISTRÂTIVo DE lqurstçÃo DE BENS

CONTRATO ADMINISTRATIVO no 10/2025

A CÂMÂRA DE vEREADoREs Do MTJNICÍPIo DE sÃo J0RGE D,oESTE, inscTita

no CNPJ n.o 02.232.83410001-5S localizada na Rua Concórdia, no. 428, Centro do Município de

São Jorge D'Oeste, Estado do Paranráq doravante denominado CONTRÂTAIÍTE, neste ato

representado pela Presidente da Mesa Diretora Sra. Rosane Fátima Lotti, e a empresa L J DA
COSTA LTDÀ inscrita no CNPJ n.' 13.845.582/0001-59, localizada na Rua das Violetas,74l,
Loteamento Batistella, do Município de Sâo Jorge D'Oeste, Estado do Paran{ doravante

denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo, Sr. LUCIMAR JOSE DA COSTA,

resolvem celebrar este contrato.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n" 14.133, de 1o de abril de 2021, pela

Resolução n.o 02/2025 e demais normas correlatas, pelo edital e anexos do Processo de Dispensa

de Licitação n'. 06/2025 que originou o presente instrumento.

1. CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

1.1. Este contrato tem por objeto a Contratâçâo de empresa especializada pma prestação de

serviços de mudança e realocação estrutural, abrangendo: desmontagem, retirada e

acondicionamento de móveis, equipamentos eletrônicos, eletrodomésticos e demais bens móveis;

aquisição e instalação de móveis planejados; tansporte ate o novo endereço da Câmara

Municipal; remontagem, instalação e otganizaçáo de todo o mobilirírio e equipamentos; remoção,

desmontagem e reinstalação de divisórias; aqúsição e instalação de portas e ja[elas de vidro;

bem como a prestagão de serviços de manutenção, adequação e instalação elétric4 com

fomecimento integral de materiais, ferramentas e mão de obra necessiários à completa instalação

e funcionamento da futura sede da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, PR.

í.í.í.O CONTRATADO participou do processo licitatório, e conforme disposto em

edital, termo de referência, anexos e na proposta de preços apresentad4 segue abaixo o(s)

item(ns) que ofertou a melhor proposta e venceu:

Rua Concórdia,428 Fone:(46)35341072/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N..10t2025

Processo: 90OIO/2O25

Validade do Contrato: 12 meses.
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Item 0bjeto Dscrição Detrlhadr Unidrde Quenlidade Valor Unitário Vrlor Totll

l
Cozinla

planejada

completa

FabÍicaçâ0 e iNalqã0 de cozhha planejdâ

conpleq mmpsta pÍ estÍutura eÍn MDF Ía cor

Canalho Tropical (ó m'?), bancada em mármore

V€Í& Perola (4 m1, cuba d€ aço inox grade e

acesrÍioc, corf«me pmjáo em oexo.

Conjunto I R$ 19.650.00 R$ 19.650,00

2

Seniços de

Íemoçâ0,

fanspGte e

in§al4âo d€

diü$iias

Desnoatagem, rcmoçâ0, transportE e reinstalaçào

de 30 m' de diüsorias, incluindo fomerinento de

materiais como rcbites parâfusos, pafis, placo de

nposiçfu e demais compre[lrs, confoÍne Fojdo
en arexo_

Sewip glohl I R$ l2.5m.m R$ l?.50000

Sewiço de

mudop e

remonhgem d€

bem

D€snoÍtagem, rÊti.ad4 f nnwonq
acondicioflane q retnmtagçm, h$larão e

orgâ zaçâo de moveis, qúpâmmtos eletÍoricoss

eletrodomesticos e denais bens móveis da Càmara

Municipal até o novo enderqa, codorme Relaçâo

de Bens Patrinoniais en anexo.

Swiço global I R$ 8.100,00 R$ E.r00,00

4

Serviços de

manutsnçâo

elétrica e

reinsfala$es

Suviçrs eledms incluindo desinsula{o e

reimtalaçâo de computadores, imprsssons,

e4uipamentos Êl€trfuicos, condiciooadoÍes de aÍ,

cotinas & a, iastalaçâo & tomadas snbstituiçâo &
disjudoÍes. ro§a de lâmpdas. revisâo preventiva e

dÊmais adêquaç&s olétricâs rccessárias.

Hoês 140 R$ 58,00 R$ 8. t20.00

J

Nlaleriais po:a

manuttflçâo

eletdca

Fornecinento de fios, cahs, tomadas, Iânpadxs,

plugs fita isolants, caal€tc qn PVC, dis1unum,

paafusos, buchas, eleÍodutos e demais

compon€nlÊs 0etsssádos às iNala{ões e

maruhtr@ eléúcas.

Lote I R$ 7.000,00 R$ 7.000,00

6
Vidms

Tempndos

Aquiíção & 06 m'de údrc tempqrdo na foflna d€

duas pÍas e uma jarcla, com serviço de instalaçâ0.

Lote I

Lote
I

R$ 5.200,00 R$ 5.200,00

2. CLÁUSTJLA SEGUI\IDA - DO VALOR

2.3. O preço é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos> taxÍ§,

emolumentos, contribuições fiscais e paÍafiscais), leis sociais, seguros, administração, lucros,

eqúpamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e qualquff despesa, acessória

e/ou necessiíria, não especificada no Edital de Licitâção.

2.4. O valor total acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

Contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)35341072/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paranri

3

2.1. O CONTRATAI\TE pagará ao CONTRATADO os preços previstos em slul proposta,

que é parte integrante deste contrato.

2.2. O valor total do contrato é de R$ 60.570,00 (Sessenta Mil Quiúentos e Setenta Reais),

levando em conta o valor uniüirio de cada item.
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3. CLÁUSULÂ TERCEIRA - DA ENTREGA E Do RECEBIMENTO

3.1. O conteúdo e a forma de entrega serão realizados nos termos da proposta anexa ao Termo

de Referência.

3.2. O objeto deverií ser entregue no prazo de 30 dias, a contar da data de recebimento, pelo

CONTRATADO, da ordem de fomecimento expedida pelo CONTRATANTE.
33. O gestor do contÍato verificaní se o CONTRATADO mantém as condições de

habilitação.

4. CLÁUSULAQUARTÀ-DOSDOCUMENTOS

4.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

4.1.1. O Termo de Referência;

4.1.2. O Edital;

4.í.3. APropostadoCONTRATADO;

4,1,4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

4.2. A formalização de contrato presume que o CONTRATADO:

1.2,1, Examinou criteriosaÍrente e detalhadamente todos os elementos técnicos

instrutores, que os comparou entre si e obteve do CONTRATANTE as informações necessiírias.

4. CLÁUSULA QUARTA -DA VIGÊNCIA

4,3. O prazo de vigência do contrato é de até 12 meses, contados de 02110/2025 a 02/10/2026.

Rua Concórdi4 428 Fone:(46)35341072/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

5. CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1.1. E permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, até o limite de 100%
(cem por cento) do valor total do contrato, nas condições dispostas nos itens a seguir.
5.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade
integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendoJhe realizar
a supervisão e coordenação das atiüdades da subcontratada, bem como responder
perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação.
5.1.3. A subcontratação depende de autorização previa do CONTRATANTE, a
quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpÍe os requisitos de qualiÍicação
técnica necessiírios paÍa a execução do objeto.
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5.1.4. A CONTRATADA apresentará ao Fiscal do Contrato documentação que
compÍove a capacidade técnica da subcontratada, que será avaliada e juntada aos
autos do processo correspondente -

5.1.5. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica" comercial, econômic4
Íinanceir4 trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe função na contratação
ou atue na fiscalização ou na gestÍio do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha ret4 colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
5,1,6, A CONTRATADA será responsável pela padronização, compatibilidade,
gerenciamento centralizado e qt,alidade da subcontratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias corridos, em moeda brasileira corrente, após a

entrega do bem, aprovação do fiscal e mediante a apresentação da nota fiscal ou fatura-

6.2. Havendo alteração contratual que aumente ou diminua os encargos do CONTRATADO,

deve ser reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de apostilamento contratual

nos casos autorizados pela Lei n." 14.13312021.

6.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não teúa
concorrido de alguma forma para tanto, ficará convencionada a taxa de encÍrgos moratórios

devidos pelo CONTRATAI\TE, entre a data para pagamento acima referida e a correspondente

ao efetivo adimplemento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
Onde:

EM : Encargos Moratórios.

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. VP :
Valor da parcela pertinente a ser paga. TX = Percentual da taxa anual : 670 (seis por cento).

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

r : (Tx/100y365 Í = (6/100y365 -> r = 0,00016438

7. CLÁUSULA SÉTrMA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

7.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

7.1.1 realizar a fiscalização do Contrato, através de servidor especialmente designado

RODRIGO DALMOLIN e de seu substituto ELIANE APARECIDA POMPEO DA SILVA que

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)35341072/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná
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exercerá todas as atribuições compatíveis com a fiscalização do presente Contrato dispostas na

Portaria no. 14/2025;

7.1.2 rcaliz:u. a gestiio do Contrato, através da Mesa Diretora, por meio de sua Presidente

Rosane Fátima Lotti que exercerá as atribuições compatíveis com a gestão do presente Contrato,

conforme disposto nas Resoluções n". 01 e 02 de 2025;

7.1.3 o fiscal e o gestor do Contrato, conforme atribuições, tomarão conhecimento do

Contrato e de suas eventuais alteraçôes, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto

cumprimento de suas disposições;

7.1.4 emitir de nota de empenho ou ordem de serviço quando da necessidade da

co[tratação, a frm de gerenciar os respectivos quantitativos no ContÍato;

7.1.5 verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens entregues com

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

7.1.6 comunicar ao preposto do CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas

ou irregularidades verificadas no objeto contratual, paxa que sejam promovidas as substituições,

reparações ou correções;

7.1.7 verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado,

principalmente em relação aos valores praticados e indicar a necessidade da realização do

reajuste, de repactuação e da revisão de valores;

7.1.8 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fomecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

7.1.9 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar,
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado no Contrato, edital e anexos;

7.1.10 prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo

Conhatado;

7.1.11 comunicar a empÍesa paÍa emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade;

7.1.12 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Tribunal de

Contas do Estado e no Portal da TranspaÍência do Orgão

://www.camaras o. r, ov.brÀome as eventuais irregularidades detectadas e

penalidades aplicadas, após o devido processo legal;

7.1.13 providenciar as devidas publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP);

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)35341072/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - l5'Legislatura 2025/2028



cÂvnnn MUNrcrpAL or sÃo JoRGE D'oESTE

7.1.14 o Órgão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelos fomecedores

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em deconência de ações do fomecedor, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

8. cLÁusuLA orrAvA-DAS oBRTGAÇÕES Do coNTRATADo

8.1. Constituem obrigações do CONTRATADO:

8.1.1. Assinar este Contrato no pràzo miáximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do

recebimento da comunicação;

8.1.2. Entregar o objeto deste contrato na forma ajustada e de acordo com as

especificações técnicas previstas no Edital de LiciÍação;

8.1J. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto;

8.1.4. Atender rigorosamente às cláusulas contratuais;

8.1.5. Manter preposto aceito pela Administração para representií-lo na execução do

contrato;

8.1,6. Atender as normas técnicas, quando aplicáveis ao objeto contratado;

8,1.7. Responsabilizar-se pelas obrigações üabalhistas, previdencirírias, fiscais e

comerciais decorrentes da execução do presente Contrato;

8.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.1.9. Manter todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas no edital;

8.1.10. Aceitar nÍrs me§lras condiçôes os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessiírias;

8.1.11. Comunicar ao Contratante, na pessoa do fiscal do contrato, no prazo máximo de

até 04 horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.f3. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro graq de dirigente do contratante ou de

agente público que teúa desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão

do contmto;

Rua Concórdi4 428 Fone:(46)35341072/CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15u Legislatura 202512028
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8.1.14. Acatar todas as orientações do CONTRATAIITE, emanadas pelo gestor e fiscal

do Contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos

solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

9, CLÁUSULANONA-DASGARANTIAS

9,1. O objeto deste contrato possui garantia pelo período de sua validade, emitida pelo

fomecedor;

9.2. A garantia compreende a solução de defeitos decorrentes de fabricação, transporte,

desgaste pÍematulo;

93. No período, o CONTRATADO compromete-se a subsútuir por outro novo qualquer item

que venha a apresentar defeitos, no prazo de 15 dias, a contaÍ da abertr.ra do chamado, pelos

meios disponibilizados pelo COf{TRATADO (telefone, e-mail etc.), sem qualquer ônus ao

CONTRATANTE.

9.4, Não haverá eúgência de garantia contratual da execuçÍio.

10. cLÁusuLA DÉcrul - oas rNFRAÇÕES E sANÇoEs ADMTNTSTRATTVAS

10.1. As infrações e sanções seguem as condições fixadas no artigo 155 e seguintes da Lei

Federal n". 14.13312021.

ll. cLÁusuLA DÉcrun PRTMETRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

ll.l. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contrâditório e a ampla defesa.

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artisos 138 e 139 da mesma Lei.

11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratad4 deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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11.2.2. Relação dos pagamentos já efeuados e ainda devidos;

11.2.3. Indenizações e multas.

113. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório.

11.4. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, o CONTRATANTE
poder:í reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria (art. 139,

III, "c", da Lei n.'14.133/2021).

11.5. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.. 14.133, de 2021, o

CONTRATANTE poderá reteÍ os eventuais créditos eístentes em favor do contratado

decorrentes do contrato.

12. cl,Áuslrl,A DÉcru,l SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da(s) seguinte(s)

Dotação(ões) orçamentaria(s) no Exercício:

DOTAÇÔES

Orgão
Conta da
despesa

Proieto Atividade
Natureza da despesa

do empeúo
Natureza da despesa do

orçamento

Fonte
de

recuÍsos

01/001 70 01.031.0001.2001
4.4.90.52.42.00 -

Mobilitlrio em geral.

4.4.90.52.00.00 -
Equipamentos e

material permanente
01

01/001 60 01.031.0001.2001

3.3.90.39.17.00 -
Manutenção e

Conservação de
Máquinas e

Eqúpamentos

3.3.90.39.00.00 -
Outros Serviços de

Terceiros - PJ
01

01/001 30 01.031.0001.2001

3.3.90.30.2s.00 -
Material para

Manutenção de Bens
Móveis

0l

l2-2. A dotaçâo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentiíria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.
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13. CLÁUSULA DÉCTUI TT,NCEIRA - DAS ALTERAÇÔDS

13.1. O CONTRATADO Íica obrigada a aceitar, nas mesrus condições contÍatuais, os

acréscimos ou suptessões que se fizerem no objeto contÍatuâl, até 25Yo (vinte e cinco por cento)

do valor iaicial *:,alízúo do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei
n.14.133D021.

13.2. O presente Contrato poderá ser alteÍado, com as devidas justificativas, unilateralmente

pela Administração, quando :

13.2.1. Existir modificação do projeto ou da" especificações, para melhor adequação

tecnica a seus objetivos;

13.2.2. Eístir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de acréscimo

ou diminuiçfi6 quanlitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133121;

13.3. As alterações qualitativas e quantitativas observarão os reqúsitos dispostos to art. 124 e

seguiúes da Lei n" 14.133/2021.

14. CLÁUSI]LADÉCNMQUARTA.DOFORO

14.1. Pma dirimir eventuais conflitos oriundos desta Contrato é competente o foro da Comarca

de São João, Estado do Paranri.

15. CLÁUSI]LA DÉCIMA QI]INTA - DA PUBLICIDADE

15.1. O Contrato será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas @NCP) e no

portal da transparência da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste.

16. cLÁusuLA DECTMA SEXTA - OU'TRÂS DISPOSTÇOES

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas no pÍesente ContÍato serão decididos

pelas partes, no que couber, segundo as disposições da Leí 14.133121 e suas alterações

posteriores, bem como nos regulamentos municipais.
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São Jorge D'Oeste, Estado do Parunâ.29 de Dezembro de2025.

-

ROSANE FÁTIMA LOTTI
CÂMARA DE VEREADORES

TESTEMUNHAS:

LUCIMARJOSÉ DA COSTA
L J DA COSTA LTDA

1-

2-
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Assim, justo e de acordo, as partes assinam o presente Contrato, que servirá de instnlnento para

fins de conhatação.


